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A Camara Hunici~al de Sao Jose dos Campos aprova e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria Municipal um 
cr~dito especia l de~$ 100.000.000 (cem milhÕes de cruzeiros) , vigen-

, ' te ate 31 de dezembro de 1967, para atender as despesas com as obras 
necess~rias para assegurar a normalidade de tráfego da Avenida São -
Jos~, respectivo ,rolon~a~ento e demais vias pÚblicas centrais, que/ 

# ... 

se acham em pes~imo estado de conservaçaoo 
# 

Artigo 2º -Para cobertura do credito especial abe~ 

to no artigo 12 de~ta lei , ficam anuladas parcialmente as se[uintes/ 
verbas do orçamento vigente : 

267 

359 
392 

# H 

4 · 3ol.l . C.3 - Di~ida Fund&da Interna- Amortizaçao 

4 . 1.1.0. 9 . 0 
4 . 1.1.2.9. 2 

da DÍ vida PÚblica - Leis 928/62 e 
1133/64 ••••••.••••••••••••••••••• ~ 20.000.000 

- Prosseguimen~o e Conclu~ão de 
.., # t";. o Obras - II - Av . Sao Jose •••••••• ~ 5. 000 . 00 ... , , 

- Construçao de Edifícios Publicos -
~ , ' ~A 

I-Construçao de proprios publicos . ~~ 15.000. 000 
, N ~ 

-.Obras Publicas - I - Pavimentaçao ~~ lO. OOOoOOO 
- lnicio de Obras -Água- Perfuração de 

Poços Artezianos e obras complem~ 
tares • .•••.••.•••••••••• • •••••••• J• 20.000. 000 

# A Á 400 4.1 . 2 .1. 9 . 2 - Maquinas ,Motores e Aparelhos - gua 
Captação e tratamento - Bomba Motor 
e compressor para poços artezianos. ~ 30. 000.00 

# # 

Artigo 22 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publica 
'*'t6 • N , • 

Prefeitura da Estancia de i~ ~s~ dos Ca~ de fevereiro 
çao, revog&das as d1sposil oes e;tco ar1o. 

de 1967. _J(_A~_~,_,::{.__Cú...;;,_.,..{__~_ :f~~-~(_.~-~-~--
Elrrano Ferreira Veloso 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no De~artamento de Administração , em 
nove de fevereiro de mil novecento~e-~~~~~~~E.--~~ 

Dept2. de Administraçã 


